Conclusões

O novo mecanismo de seleção de projetos demonstrou ser um processo ágil, justo e republicano que permitiu a otimização e a democratização da prestação de serviços do CTAv. A divulgação ampla de inscrições para o atendimento ao usuário ampliou a gama de interessados, simplesmente com a elaboração de um mailing nacional para o envio de boletins convidando potenciais usuários à participação. No Quadro 3 percebe-se que a procura de projetos do Rio de Janeiro ainda é expressivamente maior, mas há também a marcante participação de projetos de estados de fora do eixo Rio-São Paulo. Acredita-se que este número só não seja mais expressivo em função dos custos de deslocamento envolvidos na prestação de serviços para realizadores de fora do Rio, que arcam com suas despesas quando são contemplados.

O aperfeiçoamento da seleção de projetos já está sendo realizado a partir de julho de 2009, com a simplificação da inscrição. Não será mais exigido o envio, na fase de inscrição, de documentos pessoais e da empresa proponente. Os mesmos serão solicitados apenas aos selecionados, para a abertura dos processos correspondentes aos serviços prestados. As inscrições serão feitas pela internet, com o envio por Correios  de DVD acompanhado de termo de concordância com as especificações técnicas – apenas quando as inscrições forem para transfer ou mixagem. Nos demais casos, e todas as fichas de inscrição, serão enviadas somente pelo Portal, reduzindo custos e procedimentos considerados ‘burocráticos’.

No primeiro semestre a comissão realizou uma reunião a cada período de execução de serviços programado, ou seja, uma reunião bimestral. Houve apenas uma reunião extraordinária no começo, para deliberar a respeito daqueles projetos que só complementaram a documentação após serem solicitados. Decorrido este período de seis meses, chegou-se à conclusão de que são necessárias duas reuniões por bimestre, ou seja, de que a comissão precisa se reunir mensalmente. As reuniões terão pautas alternadas: num mês serão de deliberação para selecionar projetos inscritos, no mês seguinte será realizada uma reunião de coordenação dos trabalhos, com o objetivo de aperfeiçoar o funcionamento da comissão e a prestação de serviços do CTAv.

O primeiro ano do novo sistema de prestação de serviços do CTAv está sendo dedicado à consolidação do mecanismo de seleção de projetos e ao aprimoramento dos regulamentos, fichas de inscrição, termos de compromisso e outros documentos necessários ao bom funcionamento do serviço. Neste mesmo período os realizadores estão se acostumando com as inscrições via internet e com a seleção em si. Espera-se ampliar a divulgação e o universo de potenciais beneficiados pelos apoios concedidos pelo CTAv, para contribuir com o desenvolvimento da atividade audiovisual no país, sobretudo aquela relacionada à produção de curtas-metragens e documentários.

Este relatório foi elaborado por Joana Nin - Assessora CTAv/SAV/MinC, com a assistência e colaboração da equipe do Gabinete da Gerência do CTAv.
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